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PROJETO DE LEI Nº 06/2016

ALTERA OS INCISOS DO §1º, ART. 3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.090/2015, DEFININDO NOVAS ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º- Ficam alterados os incisos do §1º, art. 3º, da Lei Municipal nº 1.090/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - (Omissis) 

§ 1º - (Omissis)

l – 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento) do valor venal do imóvel cobrada após completar o primeiro ano da notificação do proprietário. 

II – 1,0% (um por cento) do valor venal do imóvel cobrada após completar o segundo ano da notificação do proprietário. 

III – 1,25% (um vírgula vinte e cinco por cento) do valor venal do imóvel cobrada após completar o terceiro ano da notificação do proprietário. 

IV – 1,5% (um e meio por cento) do valor venal do imóvel cobrada após completar o quarto ano da notificação do proprietário. 

V - 2% (dois por cento) do valor venal do imóvel cobrada após completar o quinto ano da notificação do proprietário.”
Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 15 de abril de 2016.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 06/2016.

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de alterar os incisos do §1º, art. 3º, da Lei Municipal nº 1.090/2015.

Por força da Lei Complementar Municipal nº 29/2015, as alíquotas do Imposto Territorial Urbano sofreu drástica redução de 2,0% para 0,5%, em função da Planta Genérica de Valores, instituída pela Lei Complementar Municipal nº 28/2015.

Nesse sentido, como a Lei Municipal nº 1.090/2015 havia se baseado na antiga alíquota, ela merece a presente reforma para definir novas alíquotas progressivas do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano – IPTU proporcionais a atual definida pela Lei Complementar Municipal nº 29/2015.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino-MT, 15 de abril de 2016.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal
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